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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-Es
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 58/2025 .

Autor: PREFEITO MUNICIPAL
Ementa: Dispõe sobre o regime de suprimento de fundos no âmbito do município de Boa 1*
Esperança, Estado do Espirito Santo
Relator: Francisco da Rocha Souza,

- RELATÓRIO

O Prefeito Municipal, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
protocolou a esta Casa, o Projeto de Lei n” 05 8/2025 de 03 de novembro de 2025, que
“Dispõe sobre o regime de suprimento de fundos no âmbito do município de Boa Esperança, ~

-~———~s4~d~ - Espirita-~e~t&-’.. -——-~--÷- ~—-—• ~~

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 05 de novembro de 2025, e por
determinação da Excelentíssima Senhora Presidente, em cumprimento ao disposto nos artigos
56, 58, 73, do Regimento Interno, o Projeto foi encaminhado à Comissão Permanente de

~Legislaçao, Justiça e Redaçao Final, para estudo e emissao de Parecer.

Assim sendo, o Vereador Francisco da Rocha Souza, Presidente da Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final, coordenou a reunião ordinária na data de 01 de dezembro
e avocou para si a emissão do parecer.

II- VOTO DO RELATOR:

1
O texto apresenta adequada técnica legislativa, observando clareza, coerência e objetividade,

n assegurar instrumento controle~
recursos públicos. Não se verificam vícios de constitucionalidade, ilegalidade ou
antijuridicidade.

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Parecer ao Projeto de Lei n° 05 8/2025 por és~
juridicamente viável e em consonância com a legislação vigente.

III - CONCLUSÃO:

~Os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanh~’~t,~•
Voto do Relator e votam pela aprovação do Projeto de Lei n° 058/2025, com a liberação para
tramitação e votação em Plenário.

É o parecer.

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES,
em 01 de dezembro de 2025.

Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780, Centro, Boa Esperança — ES, CEP 29845-000
(27) 3768-1380/3768-2068 — E-mau ~~bet~cmbees.1ec.br

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003500300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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